
REQUERIMENTO                                         

Nº. 05/2018 
 

 

Senhor Presidente, 

Excelentíssimo Vereador Luiz Carlos Pelissari, requer a 

Vossa Excelência, nos termos do Inciso IX do § 4º do Artigo 178 do Regimento Interno, que após 

deliberação do Plenário se encaminhe oficio e cópia deste a Digníssima Prefeita Municipal Sra. 

Terezinha Guedes Carrara; 

REQUERENDO-LHE 

Considerando os motivos no qual foi vetado o Projeto de Lei Legislativo nº 

04/2018 no qual visava dar nome ao Cemitério existente na Comunidade Atlântica pelo motivo 

descrito abaixo conforme veto: 

....Entretanto registra-se que legalmente, não existe o referido cemitério, sem 

licença ambiental, sem documentação, sem controle de utilização assim sendo, não podemos 

considerá-lo como sendo cemitério municipal, não sendo legalmente plausível e coerente 

aprovar uma lei denominando determinado como sendo espaço público municipal, área/imóvel 

que encontra-se totalmente irregular.  

Entendo que o problema vai bem mais além do que simplesmente o veto de 

não ser possível dar nome ao local e sim de que a área é usada para sepultar os munícipes de 

Nova Santa Helena sendo totalmente irregular como dito acima. É inadmissível que tal situação 

continue pois é um desrespeito com o ser humano que visto ao olhar jurídico esses cidadãos 

estão sendo sepultados sem nenhuma legalidade, em área privada que foi cedida pelo 

proprietário.  

Peço que esta situação seja resolvida com a maior celeridade possível pelo 

Poder Executivo sendo assim de competência exclusiva com uma Ação Administrativa.  

Nestes Termos pede deferimento,  

Câmara Municipal de Nova Santa Helena, Mato Grosso, em 28 de março de 2018. 

 

LUIZ CARLOS PELISSARI 
Vereador 


